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DA CONSULTA


Em muito me honra o Prefeito Municipal de XXXXXXX ter me formulado consulta jurídica relacionada à questão do nepotismo no Brasil.

Trata-se, basicamente, de exame da nomeação de cônjuge, companheiro ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, da autoridade nomeante, para a ocupação de cargos políticos na Administração Pública Municipal, cujos titulares são denominados agentes políticos, e no especial, espécies de agentes públicos. 

Em síntese, busca-se resposta para a seguinte indagação: A nomeação de cônjuge, companheiro ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, da autoridade nomeante, para os cargos de Secretários Municipais se coaduna com o entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal e, conseqüentemente, se harmoniza com o espírito da Constituição da República Federativa do Brasil?

DO PARECER

1. PANORAMA GERAL


Preliminarmente ao ingresso na temática específica constante na legislação municipal e estadual, não se fará aqui maiores comentários, dispensando apenas cuidadosa análise à luz da Constituição da República Federativa do Brasil e de precedentes judiciais do Supremo Tribunal Federal, e, em especial, a sua Súmula Vinculante n. 13, recentemente editada.  


A problemática do nepotismo foi recentemente enfrentada em sua profundidade e, definida a posição jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal – órgão de cúpula do Judiciário e intérprete último e final da Constituição-, foi sumulada a matéria por Súmula Vinculante n. 13, a que se denominou súmula do nepotismo. 

Assim dispõe a Súmula: 

Súmula Vinculante n. 13 – “A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal  e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal.”

A Súmula supratranscrita foi elaborada logo após a conclusão do julgamento da Ação Declaratório de Constitucionalidade n. 12
, cujo objeto versava sobre a constitucionalidade da Resolução n. 07, do Conselho Nacional de Justiça, que, com base nesta resolução regulamentadora de dispositivo constitucional, ficou expressamente vedada a condenável prática do nepotismo, o que foi considerado pelo órgão de controle externo do Poder Judiciário como sendo uma das formas de improbidade na Administração. Para tanto, restou proibida a nomeação para cargos em comissão ou gratificadas de cônjuge (ou companheiro) ou parente em linha direta ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros de tribunais, juízes e servidores investidos em cargos de direção ou assessoramento, estendendo-se a vedação à ofensa por via oblíqua, concretizada pelo favorecimento recíproco, ou por cruzamento. 


Além dessas vedações, a referida resolução do Conselho, vedava a contratação temporária por prazo determinado das mesmas pessoas, excetuando-se aqueles casos de comprovada necessidade temporária de excepcional interesse público por meio de processo seletivo, ainda que simplificado, consoante se extrai do art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88). Ficou vedada, também, a contratação de prestação de serviço com empresa que tenha entre seus empregados cônjuges ou parentes de juízes e de titulares de cargos de direção e assessoramento
. 

Não obstante o oferecimento de resistência por parte de diversos setores do Poder Judiciário, o STF acabou por julgar procedente o pedido na ADC para declarar a constitucionalidade da aludida Resolução, sob o argumento de que os seus termos se compatibilizam com espírito constitucional, refletindo a essência do que consta no caput do art. 37, da CRFB/88. Na verdade, a referida resolução se harmonizava com os princípios explícitos do art. 37, que regem e condicionam a ação da Administração Pública, sobretudo no que toca aos princípios da impessoalidade, eficiência e igualdade.


A partir dessa decisão, o STF admitiu a desnecessidade de existência de lei formal, em qualquer dos entes da federação, vedando a prática do nepotismo para que ocorra o respeito, por parte dos administradores públicos, aos princípios considerados pilares para a conduta da Administração Pública. Além disso, a Corte estendeu a determinação contida na Resolução n. 07, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) a todos os Poderes da República e para qualquer das unidades da federação.

Por fim, o STF utilizou-se de vários precedentes relevantes para a sua decisão, remetendo aos seguintes casos:
1. ADI 1521 MC;

2. MS 23.780;

3. ADC n. 12 MC; e,

4. RE 579.951


Concluída a discussão na ADC n. 12 e após a edição da Súmula, as primeiras discussões já se iniciaram no campo político, acerca da possível “brecha” deixada pela redação final da Súmula 13, ao não impedir a nomeação de agentes políticos para os casos comissionados.

Em virtude da suposta impossibilidade de aplicação da referida Súmula às situações de nomeações de parentes nos cargos comissionados (art. 37, inciso II, CRFB/88), cujos titulares são considerados agentes políticos, algumas discussões já são travadas no STF com o ajuizamento de Reclamação Constitucional
 visando garantir, por aqueles ocupantes de cargos comissionados, assim considerados agentes políticos, a autoridade e eficácia da decisão da mais alta Corte de Justiça do país. Essa suposta impossibilidade de aplicação da Súmula Vinculante n. 13, aos casos de nomeações de agentes políticos considerados parentes da autoridade nomeante, se dá por conta da ausência de expressa vedação para esta categoria de agentes públicos. A essa discussão retornar-se-á abaixo para análise conclusiva do parecer, logo após breve síntese dos precedentes judiciais que levaram o STF a editar a Súmula 13.
2. PRECEDENTES JUDICIAIS: o caminho para a edição da Súmula Vinculante n. 13.


Como transcrito acima, o caminho que levou o STF ao entendimento definitivo sobre a vedação ao nepotismo decorreu de alguns precedentes outrora firmados e, em especial, na decisão definitiva na ADC n. 12, que declarou a constitucionalidade da Resolução n. 07 de CNJ. Esses precedentes
 serão analisados sucintamente abaixo, como forma de demonstrar a opção que o órgão teve de excluir da aplicação da Súmula 13, os agentes políticos.

Torna-se oportuno, antes de tudo, informar que apenas os precedentes RE n. 579.951-4 e MS n. 23.780-8, além do precedente ADC n. 12, já oportunamente discutido, serão objeto de análise, porquanto os demais não guardam pertinência direta com o tema abordado neste parecer, embora diga respeito ao nepotismo.
2.1. Recurso Extraordinário n. 579.951-4
1. Dados Gerais

Processo: Recurso Extraordinário (RE) n. 579.951-4;

Ministro relator: Ricardo Lewandowski;

Órgão: Tribunal Pleno;

Decisão órgão: Por unanimidade, conheceu-se e deu-se parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator;

Data do julgamento: 20.08.2008;
Recorrente: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte;
Recorrido: Município de Água Nova e Outros.

2. Sinopse do caso
Tratou-se de recurso extraordinário interposto contra decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte que, julgando apelação cível em ação declaratória de nulidade de ato administrativo, entendeu não existir qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade na nomeação do Sr. Elias Raimundo de Souza e Francisco Souza do Nascimento para o exercício, dos cargos em comissão de Secretário Municipal de Saúde e de motorista, respectivamente, não obstante sejam, irmãos de vereador e do Vice-Prefeito daquele município, respectivamente. 
A decisão de segundo grau entendeu ser inaplicável a Resolução n. 07 de 2005 do Conselho Nacional de Justiça ao Poder Executivo e ao Legislativo, asseverando que a vedação à prática de nepotismo no âmbito desses poderes exige a edição de lei formal. 


Consignou, ainda, o acórdão recorrido que a nomeação de parentes de agentes políticos para o exercício de cargos de confiança ou em comissão não violaria qualquer dispositivo constitucional. 

Neste recurso extraordinário, o qual se fundou no artigo 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição da República Federativa do Brasil, o Ministério Público Federal alegou que a decisão recorrida contrariou o princípio da moralidade abrigado no art. 37, caput, da mesma Carta, não sendo possível e ao mesmo tempo lícito dar interpretação isolada aos dispositivos do art. 37, incisos II e V, da CRFB/88. Sustentou, também, que a proibição ao nepotismo decorre diretamente do referido princípio constitucional, sendo dispensável a edição de lei expressa nesse sentido, segundo decidiu a Corte Suprema na Medida Cautelar na ADC n. 12.
3. Objeto do recurso


Desconstituição da decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte para julgar procedente a Ação Declaratória de nulidade de ato administrativo, o qual nomeou os recorrentes aos respectivos cargos de Secretário Municipal de Saúde e de motorista da Prefeitura Municipal de Água Nova.

4. Decisão do STF


O Plenário do STF, seguindo o voto do Min. Relator Ricardo Lewandowski, decidiu por conhecer do recurso extraordinário, dando-lhe parcial provimento, declarando nulo o ato de nomeação de Francisco Souza do Nascimento. Porém, considerou hígida a nomeação do agente político Elias Raimundo de Souza, em especial, por não ter ficado evidenciado a prática do nepotismo cruzado.
2.2. Mandado de Segurança n. 23.780-5

1. Dados Gerais

Processo: Mandado de Segurança (MS) n. 23.780-5;

Ministro relator: Min. Joaquim Barbosa;

Órgão: Tribunal Pleno;

Decisão órgão: Por unanimidade de votos, denegou a segurança, nos termos do voto do relator;

Data do julgamento: 28.09.2005;

Impetrante: Terezinha de Jesus Cunha Belfort;

Impetrado: Tribunal de Contas da União;
Impetrado: Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região.

2. Sinopse do caso

Tratou-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Terezinha de Jesus Cunha Belfort contra o Plenário do Tribunal de Contas da União e o Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, visando à anulação do ato que a exonerou de cargo em comissão e, consequentemente
, a reintegração ao cargo. 

A impetrante, servidora pública da Secretaria Estadual de Educação, afirmou que foi colocada à disposição do TRT, da 16ª Região em 1989 e vem exercendo cargos de confiança naquela Corte desde então. 

Relatou que, em 1994, foi nomeada para exercer o cargo em comissão DAS 5 da Secretaria de Coordenação do Programa de Assistência ao Servidor (Pró-social), originário de vaga criada por lei referente à Diretoria de Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Barra do Corda-MA, por meio do Ato GP 123, de 13.10.1994. Após a denúncia feita ao Tribunal de Contas da União, a nomeação foi considerada ilegal, por ser a servidora irmã do vice-presidente do TRT da 16ª Região, situação que viola o disposto no art. 10 da Lei 9.421/96 e na Decisão 118/1994 do órgão pleno da Corte de Contas. 
Alegou que o Tribunal de Contas da União exorbitou dos imites de sua competência funcional ao erigir à categoria de norma legal a Decisão 118/1994 de seu órgão pleno, considerando ilegal, à luz da referida decisão, a nomeação da impetrante.


Por fim, sustentou ter direito líquido e certo a permanecer no cargo enquanto não ocorrerem razões legais para a exoneração. Assim, requereu a declaração de nulidade do ato que a exonerou, bem como sua reintegração ao TRT da 16ª Região, com a percepção inclusive dos vencimentos que lhe foram suprimidos desde a edição do ato de exoneração.
3. Objeto do Mandado de Segurança

Concessão da segurança para desconstituir ato de exoneração e determinar sua reintegração ao cargo em que exercia no Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região. 
4. Decisão do STF


O Tribunal Pleno do STF, seguindo o voto do Min. Relator Joaquim Barbosa, decidiu por unanimidade, em denegar a segurança pleiteada por entender que a nomeação de pessoas que guardassem parentesco com os juízes do Tribunal violava a Lei 8.432/1992, que já previa a vedação de nomeação de cargos em comissão, e à Decisão 118/1994 do TCU. Desta feita, não se vislumbrou qualquer direito líquido e certo a ser protegido, bem como asseverou que a proibição do preenchimento de cargos em comissão por cônjuges e parentes de servidores públicos é medida que homenageia e concretiza o princípio da moralidade administrativa, o qual deve nortear toda a Administração Pública, em qualquer esfera do Poder.
3. Agentes políticos: delimitação conceitual

O objeto deste parecer cinge-se apenas à possibilidade de nomeação de cônjuge ou companheiro, e parentes em linha reta ou colateral, inclusive por afinidade, até terceiro grau, da autoridade nomeante, para os cargos cujos titulares são considerados agentes políticos, escapando à vedação da Súmula Vinculante n. 13, recentemente editada pelo Supremo Tribunal Federal. Para tanto, é forçoso abrir um tópico específico sobre a delimitação conceitual do que venha a ser agente político, a fim de dar maior segurança aos detentores de cargos eletivos quando das nomeações de parentes para esses cargos.

Antes de tudo, agentes políticos é uma espécie de agentes públicos, sendo aqueles espécie do gênero. Essa discussão, porém, nos remete à doutrina do Direito Administrativo, porquanto o tema em debate é objeto da disciplina de Direito Administrativo, sendo, inclusive, abordado em toda e qualquer obra administrativista. 

Segundo o magistério de José dos Santos Carvalho Filho, agentes públicos são:

 “todos aqueles que, a qualquer título, executam uma função pública como prepostos do Estado. São integrantes dos órgãos públicos, cuja vontade é imputada à pessoa jurídica. Compõem, portanto, a trilogia fundamental que dá o perfil da Administração: órgãos, agentes e funções”
. 


Agente público, de maneira ampla, seria toda pessoa física que exerça, ainda que transitoriamente ou mesmo sem remuneração, seja por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função pública. Nesses termos, a designação “agentes públicos” tem sentido amplíssimo, o que faz englobar todos os indivíduos que exercem função pública, gratuita ou mesmo remunerada, permanente ou transitória, política ou técnico-administrativa, em nome do Estado. O Estado, nesse caso, se faz presente por meio de pessoa natural e o agente público manifesta uma vontade que é imputada ao próprio Estado.

Como nota para ressalva, não se pode admitir confundir o gênero “agente público” com as suas diversas espécies no âmbito do direito administrativo. É diferente, portanto, do conceito mais restrito de “servidor público” e “empregado público”. O antigo termo “funcionário público”, para não confundir, deixou de subsistir no direito administrativo após o advento da Constituição de 1988, restando, contudo, resquício ainda, no âmbito do direito penal a título de enquadramento nas hipóteses das normas penais incriminadoras, por ainda subsistir tipo penal próprio com essa designação. 

Quanto à classificação dos agentes públicos, sem embargo das diversas divergências doutrinárias, é comum classificá-los em agentes políticos, agentes administrativos, agentes honoríficos, agentes delegados e agentes credenciados. Sem perder de vista o nosso objeto, limitar-mo-emos à discussão do termo “agente político”.


Quanto aos agentes políticos, a premissa mais consistente e aceita por quase todos os administrativistas é que não há uniformidade de pensamento na sua conceituação
.


Segundo Hely Lopes Meirelles, agentes políticos são “ os componentes do Governo nos seus primeiros escalões, investidos em cargos, funções, mandatos ou comissões, por nomeação, eleição, designação ou delegação para o exercício de atribuições constitucionais”


O professor Celso Antônio Bandeira de Mello, em criterioso conceito de agentes políticos, tem trazido algo mais consciencioso em termos de preferência nesse debate. Traz, assim, um conceito mais restrito, como sendo “aqueles titulares dos cargos estruturais à organização política do País, isto é, são os ocupantes dos cargos que compõem o arcabouço constitucional do Estado e, portanto, o esquema fundamental do poder. Sua função é a de formadores da vontade superior do Estado.” 


À vista das inúmeras divergências doutrinárias acerca do conceito de agentes políticos, é de se entender por agente político, como regra, aquela pessoa física que, recebendo competência diretamente da Constituição, é responsável pela tomada de decisões políticas dentro de sua esfera de competência, incumbindo a elaboração das diretrizes de atuação governamental, atuando nas funções de direção, orientação e supervisão geral da Administração Pública, e tendo como elementos essenciais, a transitoriedade no cargo público, não sujeição às regras comuns aplicáveis aos servidores públicos em geral, investidura por meio de eleição, nomeação ou designação e ausência de hierarquia, excetuando-se quanto a este último elemento, os auxiliares imediatos dos Chefes do Poder Executivo.

São exemplos clássicos desses agentes
: os Chefes do Poder Executivo (Presidente da República, governadores e prefeitos), seus auxiliares diretos (ministros, secretários estaduais e municipais) e os membros do Poder Legislativo (senadores, deputados federais e estaduais e vereadores).

Endossando o entendimento mais restrito de Celso Antônio Bandeira de Mello, Maria Sylvia Zanella Di Pietro
 nos informa que a ideia de agente político, em síntese, liga-se indissociavelmente, à de governo e à de função política, a primeira dando ideia de órgão e, na segunda, de atividade. A função política, no entanto, conduz a ideia de uma atividade de ordem superior referida à direção suprema e geral do Estado no seu conjunto e na sua unidade, dirigida a determinar os fins da ação estatal, a assinalar as diretrizes para as demais funções, buscando unidade de soberania estatal; já as funções políticas ficam a cargo dos órgãos governamentais ou governo propriamente dito e se concentram, em sua maioria, nas mãos do Poder Executivo e, em parte, do Legislativo. 

A ideia de agente político, ligada apenas às noções de governo e função política, nos conduz para a retirada da participação do Poder Judiciário
 em decisões políticas, porquanto na atividade jurisdicional, salvo no controle a posteriori, praticamente inexiste decisão política a merecer consideração. Esse mesmo raciocínio também se aplicaria com relação aos membros do Ministério Público e dos Tribunais de Contas, pois em suas funções constitucionais, nada se vê para uma justificativa de suas inclusões entre as funções de governo, por não participarem, direta ou indiretamente, das decisões governamentais, não bastando o fato de exercerem atribuições constitucionais para que se considere como agente político, a menos que se considerem como tal todos os servidores integrados em instituições com competência constitucional como, por exemplo, a Advocacia Geral da União, as Procuradorias Gerais dos Estados-Membros, as Defensorias Públicas e as Procuradorias Gerais dos Municípios etc.
4. A reafirmação da posição do STF: impossibilidade de aplicação da Súmula Vinculante n. 13 para os agentes políticos. 


Como transcrito no início deste parecer, a Súmula Vinculante n. 13 vedou expressamente o nepotismo, nas três esferas de poder (Executivo, Legislativo e Judiciário), nas três unidades da federação, bem como na Administração Pública direta e indireta. Diante disso, por ser o intérprete último e final do texto constitucional, qualquer lei estadual ou municipal que trate da matéria deixa de ter relevo, em virtude da supremacia e da autoridade das decisões de nossa mais alta Corte de Justiça, pois após a edição da Súmula, qualquer interessado que se achar violado no seu direito por ato ou lei que viole os termos da referida Súmula, poderá reclamar diretamente ao STF ajuizando Reclamação Constitucional para garantir a eficácia e autoridade de sua decisão. 

Como no texto da Súmula não há vedação expressa para as nomeações de companheiro ou cônjuge, parente em linha reta ou colateral ou, ainda, por afinidade, da autoridade nomeante, para os cargos cujos titulares são considerados agentes políticos, entende-se que o STF liberou a nomeação de parentes para esses cargos. E isso tem sido o entendimento unânime da Corte, consoante decisão recente
 em agravo regimental na medida cautelar na Reclamação Constitucional n. 6.650-9.

Em breve síntese, trata-se de reclamação ajuizada perante o STF por Eduardo Requião de Mello e Silva, Secretário de Transporte do Estado do Paraná e irmão do atual governador daquela unidade da federação, contra decisão prolatada pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/Paraná, nos autos da Ação Popular n. 2.424/2008. 

A decisão impugnada suspendeu, em 11 de setembro de 2008, o ato de nomeação do Secretário. Contra esta decisão, o reclamante sustentou perante o STF a ocorrência de afronta à Súmula Vinculante n. 13, porquanto os secretários estaduais são, em verdade, agentes políticos, razão pela qual o seu caso não se subsumiria às hipóteses preconizadas na referida súmula. 

 O Min. relator, o Sr. Cezar Peluso, nos termos do art. 38, inciso I, do Regimento Interno do STF, com fundamento na jurisprudência da Corte, deferiu, em 24 de setembro de 2008, o pedido de liminar para suspender a decisão de anulação da nomeação ao cargo de Secretário.

No mérito do julgamento do agravo regimental, a Corte Suprema, com base em precedente judicial outrora firmado
, decidiu pela impossibilidade de submissão do reclamante, Secretário Estadual de Transporte, agente político, às hipóteses expressamente elencadas na Súmula Vinculante, por se tratar de cargo de natureza política.

A partir desta decisão, corroborada pelo precedente firmado no RE 579.951-4, tem se admitido superada a discussão sobre a nomeação de parentes para os cargos cujos titulares são considerados agentes políticos.

5. Considerações finais e conclusões sistemáticas


Verificou-se que o STF proibiu a prática de nepotismo no país, em qualquer das esferas do poder (Executivo, Legislativo e Judiciário), em todas as unidades da federação, e na Administração Pública direta e indireta. A esse respeito, destaca-se a recente edição da Súmula Vinculante n.13.



Conclui-se, também, pela ausência de vedação expressa na referida Súmula para as nomeações de cônjuges ou companheiros, parentes consangüíneos em linha reta ou colateral e, ainda, por afinidade, até terceiro grau, da autoridade nomeante, para os cargos cujos titulares são considerados agentes políticos. A esse respeito, há de se invocar a autoridade da decisão do STF na Súmula Vinculante n. 13, e de seus precedentes judiciais firmados para o caso, como, por exemplo, e em especial, o RE n. 579.951-4. 


Pelo que foi demonstrada na jurisprudência da Corte, a impossibilidade de submissão dos agentes políticos às hipóteses expressas da Súmula Vinculante n. 13, cinge-se apenas aos cargos comissionados, de livre nomeação e exoneração, assim definidos em lei, nos termos do que dispõe o art. 37,II da CRFB/88, para os quadros do Poder Executivo, por retratar a natureza política das atribuições dos referidos cargos. Não se enquadram nessa “autorização” do STF, a nomeação para as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinados às atribuições de direção, chefia ou assessoramento, nos termos do que dispõe o art. 37, inciso V, da CRFB. Isto porque, nestes cargos não há atribuições políticas.


Não há que se cogitar, ainda, que todo e qualquer cargo em comissão, assim definido em lei, tenha como titular um agente político. Nem todo ocupante de cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração, é considerado agente político. É possível, portanto, a existência de cargos comissionados cujos titulares não são considerados agentes políticos.


Em razão do exposto, a nomeação de cônjuge, companheiro ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, da autoridade nomeante, para os cargos de Secretários Municipais é permitida sem violar os princípios da moralidade e impessoalidade, coadunando-se com o entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal e, consequentemente, se harmoniza com o espírito da Constituição da República Federativa do Brasil, porque é compatível com a decisão final do próprio guardião da Carta Política de 1988. 

� Mestre em Direito pela Universidade Gama Filho, Pós-Graduado em Direito Civil e Processo Civil pela mesma Universidade, professor de Direito Constitucional e Administrativo e Advogado Militante em Direito Público.


� Registre-se, nesta oportunidade, que o acórdão final da referida ação de controle de constitucionalidade está pendente de publicação, consoante notícia no sítio do Supremo Tribunal Federal (STF). w.w.w.stf.jus.br.


� Essa última circunstância, como bem lembrado por José dos Santos Carvalho Filho, restou clara no art. 3º, da Resolução n. 07, tendo sido o dispositivo alterado posteriormente pela Resolução n.09/2005, com a finalidade de limitar a referida vedação à hipótese de contratações futuras, devendo ser obrigatória essa referência nos editais de licitação. Assim, ficou preservada toda e qualquer situação já existente anteriormente.  Neste sentido ver FILHO, José dos Santos Carvalho. Curso de Direito Administrativo. 16. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2006.


� Neste sentido, ver decisão do STF em agravo regimental na medida cautelar em Reclamação Constitucional n. 6.650-9, proveniente do Paraná, que tem por objeto determinar a impossibilidade de submissão do Secretário Estadual de Transporte, agente político, às hipóteses expressamente elencadas na Súmula Vinculante n. 13, por se tratar de cargo de natureza política. Ressalte-se que o Secretário Estadual de Transporte, o Sr. Eduardo Requião de Mello e Silva, é irmão do Governador daquela unidade da federação, o Sr. Roberto Requião de Mello e Silva. Maiores comentários serão feitos ainda neste parecer. 


� Esclarecemos que os precedentes judiciais serão analisados sem qualquer critério científico por não possuir proposta científica nesta análise. O intuito é apenas ilustrar o panorama sobre o qual se encontra o debate do nepotismo. Entretanto, utilizaremos o modelo de ficha cadastral adotado pelo Grupo de Pesquisa Laboratório de Análise Jurisprudencial do Programa de Pós-Graduação stricto sensu (Mestrado e Doutorado em Direito) da Universidade Gama Filho, registrado em obra publicada por nós pela editora Renovar intitulado “Os Direitos à Honra e à Imagem pelo Supremo Tribunal Federal – Laboratório de Análise Jurisprudencial”.


� Palavra escrita sem a utilização do trema, em consonância com as normas em vigor sobre o novo acordo ortográfico assinado entre os países de língua portuguesa.


� FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual de Direito Administrativo. 16. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2006. p. 15.


� Neste sentido aponta Maria Sylvia Zanella Di Pietro, em sua obra “Direito Administrativo” editada pela editora Atlas. Ver PIETRO, Maria Sylvia Zanella Di. Direito Administrativo. 21 ed. São Paulo: Atlas, 2008. p.  485.


� MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 2008, p.75.


� MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2007, p.229.


� Não podemos deixar de registrar a forma com que alguns autores administrativistas têm enquadrado, no conceito de agente político, os membros da magistratura (juízes, desembargadores e ministros de tribunais superiores) e os membros do Ministério Público (promotores de justiça e procuradores da República).  Nesse sentido, ver ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. 16. ed. São Paulo: Método, 2006, p.125; Hely Lopes Meirelles tem sido o destacado autor administrativista que dá sentido mais amplo a essa categoria de agentes políticos, recebendo, por isto, inúmeras críticas de outros autores de Direito Administrativo. Neste sentido, consultar MEIRELLES, Hely Lopes. Op. cit., 74. O referido autor tem estendido o conceito de agentes políticos também aos representantes diplomáticos, bem como autoridades que atuem com independência funcional no desempenho das atribuições governamentais, judiciais ou quase judiciais, estranhas ao quadro do funcionalismo estatutário. Incluem-se nessa categoria, ainda, os juízes, membros do Ministério Público, membros dos Tribunais de Contas etc. 


� PIETRO, Maria Sylvia Zanella Di. Op. cit., p. 486. Para a citada autora, agentes políticos seriam apenas os Chefes dos Poderes Executivos federal, estadual e municipal, os Ministros e Secretários de Estado, além de Senadores, Deputados e Vereadores.


� O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n. 228.977/SP, em que foi relator o Ministro Néri da Silveira, referiu-se aos magistrados como “agentes políticos, investidos para o exercício de atribuições constitucionais, sendo dotados de plena liberdade funcional no desempenho de suas funções, com prerrogativas próprias e legislação específica” (DJ de 12-4-2002).


� A decisão proferida foi em 16 de outubro de 2008.


� Trata-se do Recurso Extraordinário n. 579.951-4 já discutido por ocasião do item 2 deste parecer.





